
INDICAÇÃO Nº 
866
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Saúde do Estado, a viabilização de um aparelho de radiografia a ser instalado na Unidade de Saúde III do Município de Pereira Barreto. 
JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária, pois o equipamento solicitado visa desafogar a Santa Casa de Misericórdia da grande demanda por exames de “raio x”, já que na cidade existe apenas um aparelho desta modalidade.

Por tal deficiência, a população sofre, pois os pacientes precisam aguardar por muito tempo para a realização deste exame. 

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para melhor atender a população do Município de Pereira Barreto. 
Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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